
N.º 142 25 de julho de 2022 Pág. 203

Diário da República, 2.ª série PARTE H

 MUNICÍPIO DE FIGUEIRA DE CASTELO RODRIGO

Regulamento n.º 699/2022

Sumário: Aprova o Código de Conduta para Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas.

Carlos Manuel Martins Condesso, Presidente da Câmara Municipal de Figueira de Castelo Rodrigo, 
torna público, nos termos e para os efeitos das disposições conjugadas do artigo 139.º do Código de 
Procedimento Administrativo, aprovado e publicado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro, n.º 1 
do artigo 19.º da Lei n.º 52/2019, de 31 de julho e do artigo 56.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, que a Assembleia Municipal de Figueira de Castelo Rodrigo, em sessão ordinária de 29 de 
junho de 2022, sob proposta oportunamente aprovada pela Câmara Municipal na sua reunião ordinária 
de 1 de junho de 2022, deliberou aprovar o Código de Conduta para Prevenção de Riscos de Corrup-
ção e Infrações Conexas, a entrar em vigor no dia seguinte à sua publicação no Diário da República.

5 de julho de 2022. — O Presidente da Câmara, Carlos Manuel Martins Condesso.

Nota Justificativa

A Lei n.º 52/2019, de 31 de julho, na atual redação, aprovou o Regime do Exercício de Fun-
ções por Titulares de Cargos Políticos e Altos Cargos Públicos. Nos termos do estabelecido no 
seu artigo 19.º, as entidades públicas abrangidas pelo diploma devem aprovar códigos de conduta 
a publicar no Diário da República e nos respetivos sítios na Internet, para desenvolvimento, entre 
outras, das matérias relativas a ofertas institucionais e hospitalidade;

Por outro lado, mais recentemente, em 18 de março de 2021, e como consta da Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 37/2021 de 06 de abril, foi aprovada a Estratégia Nacional Anticorrupção 
2020 -2024 assente em “sete prioridades”:

i) melhorar o conhecimento, a formação e as práticas institucionais em matéria de transpa-
rência e integridade;

ii) prevenir e detetar os riscos de corrupção na ação pública;
iii) comprometer o setor privado na prevenção, deteção e repressão da corrupção;
iv) reforçar a articulação entre instituições públicas e privadas;
v) garantir uma aplicação mais eficaz e uniforme dos mecanismos legais em matéria de repres-

são da corrupção, melhorar o tempo da resposta do sistema judicial e assegurar a adequação e 
efetividade da punição;

vi) produzir e divulgar periodicamente informação fiável sobre o fenómeno da corrupção; e
vii) cooperar no plano internacional no combate à corrupção.

Tais prioridades resultam materializadas no Decreto -Lei n.º 109 -E/2021 de 09 de dezembro 
e seu Anexo, enquanto criadores do Regime Geral de Prevenção da Corrupção, assente num 
programa de cumprimento normativo, em que, além de outros mecanismos legais, se inclui um 
Código de Conduta.

Com o presente Código de Conduta pretende -se assegurar a criação de um instrumento de 
autorregulação e de compromisso de orientação, estabelecendo -se os princípios e critérios orien-
tadores que nesta matéria devem presidir ao exercício de funções públicas.

Código de Conduta para Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas

Artigo 1.º

Lei habilitante

O presente Código de Conduta foi elaborado ao abrigo do disposto no artigo 241.º da Constitui-
ção da República Portuguesa, na alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 
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12 de setembro e na alínea c) do n.º 2 do artigo 19.º da Lei n.º 52/2019, de 31 de julho, atualizada 
pela Lei n.º 4/2022 de 06/01, tudo como se prevê no n.º 4 do artigo 136.º do CPA.

Artigo 2.º

Objeto

O presente Código de Conduta estabelece um conjunto de princípios e normas de autorregula-
ção e de orientação, que devem ser observados pelos que exercem funções na Câmara Municipal 
de Figueira de Castelo Rodrigo, no seu relacionamento com terceiros.

Artigo 3.º

Âmbito

1 — O Código de Conduta aplica -se ao presidente e aos vereadores da Câmara Municipal de 
Figueira de Castelo Rodrigo.

2 — O Código de Conduta aplica -se ainda, nos termos nele referidos, aos sujeitos mencio-
nados no artigo 12.º

3 — O presente Código de Conduta não prejudica a aplicação de outras disposições legais 
ou regulamentares ou de normas específicas que lhes sejam dirigidas.

4 — Sem prejuízo da demais legislação aplicável, os dirigentes, os trabalhadores e as demais 
pessoas ao serviço do Município independentemente da natureza do vínculo e que não estejam 
compreendidos no âmbito de aplicação da Lei n.º 52/2019, de 31 de julho seguem a Norma de 
Controlo Interno, os demais Códigos de Conduta que vigorarem e, supletivamente, o Código Euro-
peu de Boa Conduta Administrativa, aprovado pela Resolução do Parlamento Europeu, de 6 de 
setembro de 2001.

Artigo 4.º

Princípios

1 — No exercício das suas funções, os eleitos locais observam os seguintes princípios gerais 
de conduta:

a) Prossecução do interesse público e boa administração;
b) Transparência;
c) Imparcialidade;
d) Probidade;
e) Integridade e honestidade;
f) Urbanidade;
g) Respeito interinstitucional;
h) Garantia de confidencialidade quanto aos assuntos reservados dos quais tomem conheci-

mento no exercício das suas funções.

2 — Os eleitos locais agem e decidem exclusivamente em função da defesa do interesse público, 
não podendo usufruir de quaisquer vantagens financeiras ou patrimoniais, diretas ou indiretas, para 
si ou para terceiros, ou de qualquer outra gratificação indevida em virtude do cargo que ocupem.

Artigo 5.º

Deveres

No exercício das suas funções, os eleitos locais devem:

a) Abster -se de qualquer ação ou omissão, exercida diretamente ou através de interposta 
pessoa, que possa objetivamente ser interpretada como visando beneficiar indevidamente uma 
terceira pessoa, singular ou coletiva;
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b) Rejeitar ofertas ou qualquer uma das vantagens identificadas nos artigos 6.º e 8.º, como 
contrapartida do exercício de uma ação, omissão, voto ou gozo de influência sobre a tomada de 
qualquer decisão pública;

c) Abster -se de usar ou de permitir que terceiros utilizem, fora de parâmetros de razoabilidade 
e de adequação social, bens ou recursos públicos que lhe sejam exclusivamente disponibilizados 
para o exercício das suas funções.

Artigo 6.º

Ofertas

1 — Os eleitos locais abstêm -se de aceitar a oferta, a qualquer título, de pessoas singulares 
ou coletivas privadas, nacionais ou estrangeiras, e de pessoas coletivas públicas estrangeiras, de 
bens materiais ou de serviços que possam condicionar a imparcialidade e a integridade do exercício 
das suas funções.

2 — Entende -se que exista um condicionamento da imparcialidade e da integridade do exercício 
de funções quando haja aceitação de bens de valor estimado igual ou superior a 150€.

3 — O valor das ofertas é contabilizado no cômputo de todas as ofertas de uma mesma pes-
soa, singular ou coletiva, no decurso de um ano civil.

4 — Todas as ofertas abrangidas pelo n.º 2 que constituam ou possam ser interpretadas, 
pela sua recusa, como uma quebra de respeito interinstitucional, devem ser aceites em nome do 
Município, sem prejuízo do dever de apresentação e registo previsto no artigo 7.º

Artigo 7.º

Registo e destino de ofertas

1 — As ofertas de bens materiais ou de serviços de valor estimado superior a 150€, recebidas 
no âmbito do exercício de cargo ou função, devem ser entregues à unidade/subunidade orgânica 
responsável pelas operações materiais de mensuração e tratamento contabilístico para cadastro e 
inventário de bens, no prazo máximo de 30 dias úteis, ou logo que se mostre possível tal entrega, 
para efeitos de registo das ofertas e apreciação do seu destino final.

2 — Quando sejam recebidas de uma mesma entidade, no decurso do mesmo ano, várias 
ofertas de bens materiais que perfaçam o valor estimado referido no número anterior, deve tal facto 
ser comunicado à unidade/subunidade orgânica referida no n.º 1 para efeitos de registo das ofertas, 
devendo todas as ofertas que forem recebidas, após perfazer aquele valor, ser entregues a essa 
unidade/subunidade orgânica, no prazo fixado no número anterior.

3 — Para apreciação do destino final das ofertas que nos termos do presente artigo devam ser 
entregues e registadas, é criada uma Comissão constituída por três membros, designados para o 
efeito pelo Presidente da Câmara Municipal, que determina se as ofertas, em função do seu valor 
de uso, da sua natureza perecível ou meramente simbólica podem ser devolvidas ao titular do cargo 
ou função ou, pela sua relevância, devem ter um dos destinos previstos no número seguinte.

4 — As ofertas que não podem ser devolvidas ao titular do cargo ou função devem ser prefe-
rencialmente remetidas:

a) Ao serviço competente para inventariação de bens no inventário municipal, caso o seu 
significado patrimonial, cultural ou para a história o justifique;

b) A outra entidade pública ou a instituições que prossigam fins não lucrativos de carácter 
social, educativo e cultural, nos demais casos.

5 — As ofertas dirigidas ao Município são sempre registadas e entregues à unidade/subunidade 
orgânica referida nos números anteriores, nos termos do n.º 2 do presente artigo, independentemente 
do seu valor e do destino final que lhes for atribuído pela Comissão constituída para o efeito.

6 — Compete à unidade/subunidade orgânica referida nos números anteriores assegurar um 
registo de acesso público das ofertas nos termos do presente artigo.
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Artigo 8.º

Convites ou benefícios similares

1 — Os eleitos locais abstêm -se de aceitar convites de pessoas singulares e coletivas privadas, 
nacionais ou estrangeiras, e de pessoas coletivas públicas estrangeiras, para assistência a eventos 
sociais, institucionais, desportivos ou culturais de acesso oneroso ou com custos de deslocação 
ou estadia associados, ou outros benefícios similares, que possam condicionar a imparcialidade e 
a integridade do exercício das suas funções.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, entende -se que existe condicionamento da 
imparcialidade e da integridade do exercício das funções quando haja aceitação de convites ou 
outros benefícios similares com valor estimado superior a 150€.

3 — Apenas podem ser aceites convites até ao valor máximo, estimado, de 150€, nos termos 
dos números anteriores, desde que:

a) Sejam compatíveis com a natureza institucional ou com a relevância de representação 
própria do cargo; ou

b) Configurem uma conduta socialmente adequada e conforme aos usos e costumes.

4 — Excetuam -se do disposto nos números anteriores convites para eventos oficiais ou de 
entidades públicas nacionais ou estrangeiras, em representação do Município.

Artigo 9.º

Conflitos de Interesses

Considera -se que existe conflito de interesses quando os eleitos locais se encontrem numa 
situação em virtude da qual se possa, com razoabilidade, duvidar seriamente da imparcialidade 
da sua conduta, ou decisão, nos termos dos artigos 69.º e 73.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo.

Artigo 10.º

Suprimento de conflitos de interesses

Os eleitos locais que se encontrem perante um conflito de interesses, atual ou potencial, deve 
tomar imediatamente as medidas necessárias para evitar, sanar ou fazer cessar o conflito em causa, 
em conformidade com as disposições da lei.

Artigo 11.º

Registo de Interesses

1 — O registo de interesses compreende todas as atividades suscetíveis de gerarem incom-
patibilidades ou impedimentos e, bem assim, quaisquer atos que possam proporcionar proveitos 
financeiros ou conflitos de interesses.

2 — A Câmara Municipal assegura a publicidade dos elementos relativos ao registo de inte-
resses.

Artigo 12.º

Extensão de regime

O presente Código de Conduta aplica -se ainda, com as necessárias adaptações aos mem-
bros dos gabinetes de apoio à presidência e à vereação, aos titulares de cargos dirigentes e aos 
trabalhadores do Município.
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Artigo 13.º

Incumprimento

1 — O incumprimento das normas contidas no presente Código de Conduta e respetivas 
sanções criminais associadas a atos de corrupção e infrações conexas previstas no artigo 3.º do 
Anexo ao Decreto -Lei n.º 109 -E/2021 de 09 de dezembro implicam a perda de mandato para os 
eleitos locais, nos termos previstos na alínea f) do artigo 29.º da Lei n.º 34/87 de 16 de julho, alte-
rada pela Lei n.º 30/2015 de 22 de abril, e sanção disciplinar para os demais sujeitos mencionados 
no artigo anterior.

2 — A sanção disciplinar aplicável aos trabalhadores contratados do Município de Figueira de 
Castelo Rodrigo, a que se refere o n.º 1 deste artigo, por ordem crescente de gravidade, é a repre-
ensão escrita, a multa, a suspensão e o despedimento disciplinar, como se prevê nas alíneas a) a d), 
1.ª parte, do n.º 1 do artigo 180.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (doravante LGTFP).

3 — Tratando -se de trabalhador nomeado, a sanção disciplinar mais grave aplicável é a demis-
são, nos termos da alínea d), 2.ª parte, do n.º 1 da LGTFP.

4 — No caso dos titulares de cargos dirigentes é aplicável autónoma ou acessoriamente a 
sanção disciplinar de cessação da comissão de serviço, como dispõe o n.º 2 do artigo 180.º em 
conjugação com os n.os 1 e 2 do artigo 188.º, todos da LGTFP.

Artigo 14.º

Elaboração de relatório

Por cada infração é elaborado um relatório de que consta a identificação das normas violadas 
do presente Código de Conduta, da sanção aplicada, bem como das medidas adotadas ou a adotar 
no âmbito do sistema de controlo interno consistente no plano de organização, nas políticas, nos 
métodos, nos procedimentos e boas práticas de controlo que contribuam para assegurar o desen-
volvimento das atividades de forma ordenada, eficiente e transparente.

Artigo 15.º

Revisão

O presente Código de Conduta é revisto a cada três anos ou sempre que se opere alteração 
nas atribuições ou na estrutura orgânica que justifique a sua revisão.

Artigo 16.º

Publicidade

1 — O presente Código de Conduta é publicado no Diário da República e no sítio da Internet 
da Câmara Municipal.

2 — A publicidade do presente Código de Conduta aos trabalhadores do Município de Figueira 
de Castelo Rodrigo deve ser feita através da intranet e na página oficial do Município, no prazo de 
10 dias contados desde a sua implementação e respetivas revisões.

Artigo 17.º

Comunicações

O presente Código de Conduta e o relatório, a que se refere o seu artigo 14.º, devem ser 
comunicados ao MENAC (Mecanismo Nacional Anticorrupção), no prazo de 10 dias contados desde 
a sua implementação e respetivas revisões ou elaboração.
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Artigo 18.º

Entrada em vigor

O presente Código de Conduta entra em vigor no dia seguinte à sua publicação no Diário da 
República.

315511243 


